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INDICAÇÃO Nº 3475/2025

Ementa: Solicita a instalação de
cestos de lixo na área superior da
praça Desembargador Celso Sales,
neste município.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas
regimentais e legais, REQUER ao EXMO, Sr. Prefeito JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA,
após anuência do Plenário, o envio do presente expediente ao Secretário Municipal
de Obras, SR. RAUL NÓBREGA, para que o mesmo viabilize a instalação de cestos
de lixo na área superior da praça Desembargador Celso Sales, neste município.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem como objetivo solicitar ao Poder Executivo Mu-

nicipal a instalação de cestos de lixo na parte superior da Praça Desembargador

Celso Sales, localizada no centro da cidade, visando promover mais limpeza urbana,

bem-estar social e preservação do espaço público.

A Praça Desembargador Celso Sales é um dos principais pontos de con-

vivência da cidade, frequentada diariamente por moradores, comerciantes, visitan-

tes e famílias que utilizam o espaço para lazer, descanso e circulação. Contudo, ob-

serva-se que a área superior da praça carece de infraestrutura adequada para o des-
carte correto de lixo.

A ausência de cestos coletores nessa parte da praça contribui para que

resíduos como embalagens, copos descartáveis, papéis e restos de alimentos sejam

lançados ao chão, gerando uma imagem negativa do centro da cidade, especialmente

para quem visita omunicípio.

Dito isto, é mister que seja realizada tal instalação, a fim de proporcionar
um ambiente mais limpo e agradável para todos, refletindo numa melhor utilização

do espaço público para todos os mipibuenses.
Sala das sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu, em 17 de junho de 2025.
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